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Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Ildemiro Fernando Mazeto (Condutor/Pro-

prietário) - Revel
Nº 24.672/2010 - Fato da navegação envolvendo o BP "PRI-

MICIA III" e um tripulante, ocorrido nas proximidades do Cabo de
Santa Marta, Santa Catarina, em 19 de agosto de 2009.

Relator : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Celso Irineu Coelho (Mestre) - Revel
: Daniel dos Santos (Tripulante) - Revel
Nº 24.934/2010 - Acidente e fato da navegação envolvendo

o BM "COMANDANTE JADERSON VII" com objeto submerso,
ocorrido no rio Paraná do Ramos, Barreirinha, Amazonas, em 01 de
outubro de 2009.

Relator : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Manoel João Fernandes Valente (Proprietário)

- Revel

Tribunal Marítimo, em 12 de novembro de 2012.

PROCESSOS EM PAUTA PARA JULGAMENTO
SESSÃO DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012

(QUINTA-FEIRA), ÀS 13H30MIN

Nº 25.803/2011 - Fato da navegação envolvendo o BP "NO-
VA ESPERANÇA VI" e um tripulante, ocorrido na baía de São
Marcos, São Luís, Maranhão, em 15 de setembro de 2010.

Relator : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
Revisor : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Marcio Henrique Barros Patricio
(Pescador Profissional)
Advogada : Drª Charlene da Silva Borges (DPU/MA)
Nº 26.184/2011 - Fato da navegação envolvendo a moto

aquática "AMALLAN" e seu condutor, ocorrido no canal do Bracuhy,
Angra dos Reis, Rio de Janeiro, em 24 de janeiro de 2011.

Relator : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
Revisor : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Alexandre Augustus Serfiotis (Proprietário)
Advogado : Dr. Mario Assis Gonçalves Filho (OAB/RJ

167.524)
Nº 26.367/2011 - Fato da navegação envolvendo a moto

aquática "LIFE" e sua passageira, ocorrido no açude Santa Tereza,
município de Tauá, Ceará, em 21 de julho de 2010.

Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Magno Vinicius Sousa Teixeira
(Proprietário/Condutor inabilitado)
Advogada : Drª Katielle Loiola Sérvolo (OAB/CE 25.719)
Nº 26.002/2011 - Acidente da navegação envolvendo a moto

aquática "AIR JET HP" com um trapiche existente na represa Laranja
Doce, em Martinópolis, São Paulo, ocorrido em 01 de janeiro de
2 0 11 .

Relator : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Guilherme Cabrera Fernandes (Condutor ina-

bilitado)
Advogado : Dr. Giuliano Dél Tregio Esteves (OAB/SP

139.971)
Nº 26.015/2011 - Fato da navegação envolvendo a moto

aquática "F2" e uma passageira, ocorrido na lagoa Várzea das Flores,
Contagem, Minas Gerais, em 18 de outubro de 2009.

Relator : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Aciumar Bernardes Teixeira (Condutor/Pro-

prietário)
Advogado : Dr. Fernando Costa Oliveira Magalhães
(OAB/MG 83.205)

Tribunal Marítimo, em 12 de novembro de 2012.

CONSIDERANDO o disposto na Lei n9 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, em seu art. 28, em que afirma que ''na oferta de
educação básica para a população rural, os sistemas de ensino pro-
moverão as adaptações necessárias à sua adequação às peculiaridades
da vida rural e de cada região";

CONSIDERANDO o disposto nos arts. l9 e 3a, inciso IV. do
Decreto na 7.352. de 4 de novembro de 2010;

CONSIDERANDO que o Programa Nacional de Tecnologia
Educacional - Prolnfo, executado no âmbito do Ministério da Edu-
cação, visa a promover o uso pedagógico das tecnologias de in-
formação e comunicação nas redes públicas de educação básica;

CONSIDERANDO que o Programa Nacional de Educação
do Campo -PRONACAMPO prevê investimento em infraestrutura
física e tecnológica, promovendo a educação digital nas escolas, re-
solve:

Art. 1º - O Ministério da Educação, no âmbito do Programa
Inclusão Digital na Escola, viabilizará e garantirá a entrega e ins-
talação dos equipamentos, nos termos desta portaria.

Art. 2º- As escolas do campo a serem contempladas pelo
Programa Nacional de Tecnologia Educacional serão selecionadas
segundo critérios pré-estabelecidos e divulgadas por meio do Sistema
de Gestão Tecnológica do Ministério da Educação - SIGETEC.

Art. 3º - As secretarias de educação dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, que aderirem ao Programa Nacional de
Tecnologia Educacional, doravante denominadas donatárias, deve-
rão:

I - aceitar a doação com encargos dos bens a serem enviados
às escolas selecionadas e contempladas pelo Programa; e

II - subordinar-se, de forma integral, às suas respectivas
diretrizes.

Art. 4º - Fica obrigada a donatária a:
I - responsabilizar-se pela manutenção do espaço físico onde

serão instalados os bens doados;
II - disponibilizar ao menos 1 (um) professor para atuar na

organização e oferta do atendimento educacional;
III- responsabilizar-se pela manutenção dos equipamentos

doados, ressalvada a responsabilidade do fornecedor;
IV- orientar a escola destinatária para instituir no seu Projeto

Político Pedagógico, a organização e oferta do Programa Nacional de
Tecnologia Educacional; e

V- zelar pela segurança e integridade dos equipamentos, in-
clusive acionar as respectivas garantias de funcionamento oferecidas
pelo fornecedor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLAUDIA PEREIRA DUTRA

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União nº 124, de 28/06/2012, Seção 1,
página 143, na linha 04 do Anexo da Portaria SERES nº 119, de 27
de junho de 2012, onde se lê: "187 (cento e oitenta e sete)", leia-se:
"374 (trezentas e setenta e quatro)", conforme Nota Técnica nº
778/2012-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, de 12/11/2012. (Registro e-
MEC nº 20070484).

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA Nº 9.506, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2012

O Diretor do Campus Macaé Professor Aloísio Teixeira, da
Universidade Federal do Rio de Janeiro, professor Gilberto Dolejal
Zanetti, nomeado pela Portaria nº 8.740, de 18/11/2011, publicada no
BUFRJ nº 46, de 21/11/2011, no uso de suas atribuições, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo para con-
tratação de Professor Substituto referente ao Edital nº 245, de 11 de
outubro de 2012, publicado no DOU nº 199, de 15 de outubro de
2012, divulgando, em ordem de classificação, os nomes dos can-
didatos aprovados:

Curso: Nutrição
Setor: Histologia/Embriologia
Não houve candidato aprovado

GILBERTO DOLEJAL ZANETTI

PORTARIA Nº 9.507, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2012

O Diretor do Campus Macaé Professor Aloísio Teixeira, da
Universidade Federal do Rio de Janeiro, professor Gilberto Dolejal
Zanetti, nomeado pela Portaria nº 8.740, de 18/11/2011, publicada no
BUFRJ nº 46, de 21/11/2011, no uso de suas atribuições, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo para con-
tratação de Professor Substituto referente ao Edital nº 245, de 11 de
outubro de 2012, publicado no DOU nº 199, de 15 de outubro de
2012, divulgando, em ordem de classificação, os nomes dos can-
didatos aprovados:

Curso: Engenharia
Setor: Matemática (Cálculo)
Não houve candidato aprovado

GILBERTO DOLEJAL ZANETTI

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE

PORTARIA No- 3.006, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2012

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no
Processo nº. 23113.009239/12-16/Departamento de Letras Estrangeiras/CECH, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo do Departamento de Letras
Estrangeiras/CECH , objeto do Edital nº. 019/2012, publicado no D.O.U. de 15/05/2012, conforme informações que seguem:

Matéria de Ensino Língua Francesa
Disciplinas Compreensão e Expressão Oral em língua francesa; Expressão Escrita em Língua Francesa; Fonética Fran-

cesa; Francês Instrumental; História da Língua Francesa; Língua Francesa I a VIII; Seminário de Língua
Francesa; Temas de Cultura e Civilização Francófonas; Tradução e Versão em Português/Francês; Francês
para fins específicos I a IV; Estudo de Texto - Francês; Metodologia de ensino/aprendizagem de Francês I
e II.

C a rg o / N í v e l Professor Assistente - Nível I
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva

Resultado Final 1º lugar: Daniela Akie Hirakawa - 68,5
2º lugar: Vanessa Gonzaga Nunes - 65,7

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO

PORTARIA No- 3.007, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2012

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no
Processo nº. 23113.006782/12-53/Núcleo de Museologia/Campus de Laranjeiras, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo, objeto do Edital nº. 015/2012,
publicado no D.O.U. de 02/04/2012, para o Núcleo de Museologia/Campus de Laranjeiras, conforme informações que seguem:

Matéria de Ensino Museologia
Disciplinas Expologia I e II, Expografia I e II, Arquitetura de Museus e Tópicos Especiais em Museologia.
C a rg o / N í v e l Professor Auxiliar Nível I

Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva
Resultado Final 1º lugar: Priscila Maria de Jesus - 58,0

2º lugar: Sura Souza Carmo - 55,0

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

PORTARIA No- 1.537, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2012

O REITOR "PRO TEMPORE" SUBSTITUTO DO INSTI-
TUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Portaria/IFMT n° 1.292, de 23.09.2011, e considerando o Me-
morando nº 126/2012/CGP/Confresa, resolve:

I - Alterar o código da função gratificada da Coordenação de Pesquisa
e Pós-Graduação - Campus Confresa, do código FG - 02 para código FG - 01.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

RUPERT CARLOS DE TOLEDO PEREIRA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CONTINUADA,
ALFABETIZAÇÃO, DIVERSIDADE E INCLUSÃO

PORTARIA No- 68, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2012

Dispõe sobre a ampliação da participação
das escolas do campo no Programa Na-
cional de Tecnologia Educacional - Prolnfo,
por meio do PRONACAMPO.

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO CONTINUADA, ALFA-
BETIZAÇÃO, DIVERSIDADE E INCLUSÃO, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 20 do Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, e

CONSIDERANDO que o art. 211 da Constituição Federal
estabelece que "a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino";

Ministério da Educação.
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